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INDICAÇiox"0956 /zo25
PROJETO DE LEI N"

Institui a Semana Municipal da Criatividade,
Inovaçâo e Sustentabilidade no Municipio de
Forttleza e dá outras proüdências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. l' Fica instituida, no calenúirio oficial de eventos do M,nicípio de FoÍareza, asemana Municipal da criatividade, Inovação e sustentab idadi u ,., celebrada
anualmente na segunda semana do mês de setembro, promovida pelo poder púbüco
Municipal.

Art' 2" A semana Municipal da criatividade, Inovação e sustentabilidade tem como
fnalidades:

I - conscientizar a popuração sobre a importância da criatividade e da inovação como
instrumentos de desenvolvimento sustentávàl;
II - Estimular práticas inovadoras e sustentáveis nas iíreas social, ambientar, econômica,
educacional, tecnológica e cultural;
III - Promover o engajameato da comunidade loca[ de estudantes, pesquisadores,
e-mpreendedores, gestores púbücos e da sociedade civil organizad a;
IV - Fomentar parcerias entre o.setor público, instituiçõá de ensino, empÍesas, startups,
entidades do terceiÍo setor e movimentos culrurais , u.6irrt"ir;
v - Valorizar experiências e boas pníLticas desenvolvidas em Fortaleza e outras regiões,
recoúecendo iniciativas que promovam impacto positivo e sustentável.

Art. 3' A progamação da semana poderá incluir, entre outras atividades:

I - Palestras, oficinas, painéis ten,íticos, rodas de conversa, cuÍsos e seminiírios com
e-specialistas, acadêmicos, inovadores e enpreendedores sociais;
II - Feiras, exposições e mostras tenüiticas sobre projetos cútivos, startups sustentáveis,
te_cnologias sociais e soluções urbanas inovadoras;ll - Competições de ideias (hackathons), taboiatórios de prototipagem, premiações e
desafios para estudantes e coletivos locais;
IV - Atividades culturais e artísticas que integrem os eixos da criatividade e
sustentabilidade, como intervenções urbanas, performances, mostras de arte e cinema;v - oficinas práticas sobre economia circular, reaproveitamento de residuos, íortas
comunitárias, energias renováveis e consumo consciente.



Art. 4o A execução da semana Municipal da criatividade, Inovação e sustentabilidade
será coordenada pela Prefeitura Municipal de Fortaleza, com articulação das secretarias
Municipais de Educaçâo, Meio Ambiente, Cultura, Juventude e Desenvolvimento
Econômico, podendo contar com a colaboração de entidades públicas e privadas,
universidades, organizações não govemamentais, coletivos e movimentos sociais.

Aú. 5" A divulgação do evento será realizada por meio de carpaúas em midias digitais,
redes sociais, canais institucionais, veículos de imprensa e matãriais informativos, ãom o
objetivo de garantir a ampla participação popular.

Art. ó' Ao término de cada edição da semana Municipal da criatividade, Inovação e
sustentabilidade, a Prefeitura Municipal de Fortaleza elaborará um relatório técnióo de
avaliação das atividades, considerando indicadores de impacto, participação e alcance.

§l'A Prefeitura poderá defint, por meio de regulamentagão, os critérios e metodologias
para a coleta de dados, aruílise dos resultados e apresentação do relatório, garantind-o a
aplicabilidade e a efetividade da avaliação.

§2" o relatório técnico deverá ser disponibilizado ao público por meio dos canais
institucionais do Município, assegurando transparência I permiiinao sugestões para
aprimoramento das edições futuras.

Art. 7' A presente Lei poderá ser regulamentada, no que couber, pelo poder Executivo
Municipal, para fins de sua plena execução.

AÍ. 8" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9" Revogam-se as disposições em contrário.
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DEPARTAMENTO LEGISLATryO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,EM
DE DE 2025.
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JUSTIFICATIVA

-A presente p^roposição tem por objetivo institut, no calendiirio oficial do Mrmicípio de
F ortaleza, a semana Municipal da criatividade, Inovação e sustentabiridade, a ser
realizada anualmente na segunda semana do mês de setembro, como instrumeúo de
promoção da cultura criativa, do petrsrmento inovador e do desenvolvimento
sustentável, em consonância com os princípios da constituição Federal de l9gg,
especialmente os que versam sobre a dignidade da pessoa hurra-na, a função social da
cidade e o direito ao meio ambiente ecologicamente iquilibrado (artigos 1", 3. e 225 da
cF/88).

Fortaleza tem se destacado como urna cidade com enorme potencial em iíreas como
tecnologia, economia criativa, cultura urbana, educação e meio ambiente, abrigando
uma população jovenl conectada, inovadora e empreendedora. EntÍetanto, ;inda
cÍ'ece-mos de espaços integrados e continuos de diálogo. aprendizagem e aÍiculaçâo
entre diferentes setores sociais, econômicos e ambientais.

segundo dados do IBGE (2022), mais de 70yo da população brasileira vive em áreas
urbanas, o que evidencia a importância de promover ações inovadoras para solucionar
problemas cotidianos relacionados à mobilidade, moradia, saúde, eàucaçâo, meio
ambiente e inclusão social. Em Foíaleza, a inovação sustentável é cada vez mais
necessária frente aos desafios da urbanização acelerada, das mudanças climáticas e da
desigualdade socioespacial.

A experiência de outras cidades brasileiras reforça o êxito de sernÂnas tenr.íticas voltadas
à criatividade e inovação. cidades como Recife (semana da Inovação), curitiba (vale
do Pinhâo) e são Paulo (sp rech week) têm implementado políticas sem"lhunt"s, "o.resultados positivos no fortalecimento de ecossistemas criativos e no engajamenio da
população em práticas sustentáveis e colaborativas.

Em sintonia com a Agenda 2030 da ONU, especialmente os Objetivos de
Desenvolvimento sustentável (oDS), este projeto dialôga diretamente com'os oDS 4
(Educação de Qualidade), ODS 9 (Indústria, Inovaçao e Iúaestrutura), ODS I I (Ciúes
e.comunidades sustentáveis), oDS 12 (consumo e produção Responsáveis) . ôos t:
(Ação Contra a Mudença Global do Clima).

A .semana Municipal da criatividade, Inovação e sustentabilidade visa, poÍtanto,
estimular ações integradas de educação amúienta! empreendedoris-o c.iatino,
tecnologia social ciência cidadã, cultura paÉicipativa e desenvolvimento urbano
sustentável, tornando-se uma opoúunidade estratégica para a cidade refletir sobre seu
presente e projetar um futuro mais inclusivo, resiliente e inovador.

Diante do exposto. conto com o apoio dos as nobres pares para a aprovação deste
o fortalecimento de uma Fortaleza

( )
projeto, ceÍo de sua contribuição s a

TON

mais criativa, inovadora e sustentável
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